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CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 
 
 

Ofício Circular nº 061/2020/CJRMB                      Belém, 01 de abril de 2020. 

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 

JUIZ(A) CORREGEDOR(A) PERMANENTE DOS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS 

NESTA. 

 

Assunto: Registro Especial de Óbito 

 

Senhor(a) Magistrado, 

Com os cumprimentos de estilo, levo ao conhecimento de Vossas Excelências a 

publicação da Portaria Conjunta nº 1, de 30 de março de 2020, da Corregedoria Nacional de 

Justiça e do Ministério da Saúde, que estabelece procedimentos excepcionais para 

sepultamento e cremação de corpos durante a situação de pandemia do Coronavírus e o 

consequente registro. 

Recomendo especial atenção ao procedimento previsto na normativa, em especial 

quanto à fiscalização dos assentos e registros realizados pelos Oficial Registradores, 

principalmente levando em consideração os procedimentos e prazos especiais previstos. 

Informo, por fim, que em atendimento ao parágrafo único do art. 2º da Portaria 

Conjunta, as comunicações dos óbitos pelas Secretaras de Saúde à Corregedoria de Justiça 

serão feitas pelo endereço de e-mail registroespecialdeobito.cjrmb@tjpa.jus.br, exclusivo 

para os casos de competência da Região Metropolitana de Belém, para posterior 

encaminhamento aos Oficiais Registradores para o devido assento. 

Na oportunidade, coloco esta Corregedoria de Justiça à disposição de Vossas 

Excelências para eventual colaboração na implementação das determinações normativas. 

Atenciosamente,  

 

DESA. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 
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